CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

EMENDA N° 8 A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO

Acrescenta, modifica e revoga dispositivos da Lei Organica do
Municipio de Toledo.

A Mesa da Camara Municipal de Toledo, em nome do povo toledano, promulga a
seguinte Emenda a Lei Organica do Municipio:

Art. 1° - A Lei Organica do Municipio de Toledo passa a vigorar com as seguintes
alteracgées:

Art. 2°- ...

§ 1° - Os Poderes municipais serdo exercidos pela prética da democracia representativa em
consonéncia com a democracia participativa.

§2°- E vedada a delegagéo de atribuigées entre os Poderes.

Art. 5°- ...

Parégrafo tnico - O dia 14 de dezembro é a data magna do Municipio.

Art. 9°- ...
- ...

b) instituicdo e arrecadagdo de tributos de sua competéncia e aplicagdo de suas rendas, sem
prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei:

d) organizagdo e prestagéo, diretamente ou sob regime de concessdo ou permissdo, mediante
licitagdo, dos servigos publicos de interesse local, incluido o de transporte coletivo, que tem carater
essencial, estabelecendo:

n)' prestagédo pelos 6rgdos publicos municipais de informagées de interesse coletivo ou particular
solicitadas por qualquer cidado, na forma da lei;

S ..

5. prazos de prescrigdo para ilicitos praticados por qualquer agente, servidor ou néo, que causem
prejuizos ao erario, ressalvadas as respectivas agbes de ressarcimento;

v) tratamento favorecido para empresas de pequeno porte constituidas sob as leis brasileiras e que
tenham sua sede e administracdo na area territorial do Municipio;

IX - cassar licenga que haja concedido a estabelecimento que tenha atuagédo prejudicial & satde, a
higiene, ao bem-estar, a recreagdo, ao sossego, a seguranga publica e aos bons costumes, ou se mostrar
danoso ao meio ambiente;

X - adquirir bens, inclusive mediante desapropriagdo por necessidade ou utilidade publica ou por
interesse social:

Xlll - celebrar convénios com a Unido, o Estado, municipios \e entidades publicas ou privadas,
visando:
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a) a execugdo de servigos, obras e leis de interesse comum e dos encargos a essas esferas;

b) a realizag&o de obras ou a exploragéo de servigos publicos de interesse comum.

XIV - dispor sobre a concessao de auxilios e subvengées;

XV - conceder isengées, anistias fiscais e remisséo de dividas;

XVI - realizar debates, seminarios e palestras sobre temas especificos ou de interesse coletivo;

XVl - dispor sobre o servigo funerério e cemitérios, encarregando-se da administragéo daqueles
que forem publicos e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas ou sob concesséo;

XVIII - dispor sobre o uso, transporte e armazenamento de substancias que coloquem em risco a
saude e a seguranga da populagéao;

XIX - dispor sobre:

a) captura, registro, vacinagdo, esterilizagéo, depdsito e destino de animais, com a finalidade de
erradicar moléstias de que sejam portadores ou transmissores, sendo vedada qualquer prética de
tratamento cruel;

b) o depésito e destino de mercadorias apreendidas em decorréncia de transgressédo da legislagéo
municipal.

XX - estabelecer e impor penalidades por infragdo das leis e regulamentos municipais;

XXI - garantir a defesa civil do ambiente e da qualidade de vida;

XXII - conceder honrarias;

XXIll - ordenar o desenvolvimento das fungbes sociais da cidade e da propriedade urbana
mediante diretrizes que assegurem:

a) o equilibrio de politicas urbanas que contemplem mecanismos para as agbes a serem
executadas;

b) a gestdo democrética da cidade;

¢) a regularizagdo fundiéria urbana;

d) o direito de superficie;

e) a transferéncia do direito de construir, com outorga onerosa;

1) as operagées urbanas consorciadas, nela incluidos os condominios;

9) a promogédo do adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso,
parcelamento e ocupagéo do solo urbano e do solo criado;

h) as normas de edificaggo, loteamento, arruamento e zoneamento urbano e as limitagdes
urbanisticas.

XXIV - suplementar, no que couber, a legislagéo federal e a estadual;

XXV - regulamentar, sinalizar e fiscalizar a utilizagdo de logradouros, vias urbanas, estradas
municipais, faixas de rolamento, zonas de siléncio e de trénsito em condigées especiais, incumbindo-se de
Sua construgdo e conservagdo e, em especial, disciplinar:

a) os locais de estacionamento;

b) os itinerérios e pontos de parada dos veiculos de transporte coletivo;

¢) os limites e a sinalizagdo das &reas de siléncio;

d) os servigos de carga e descarga e a tonelagem méxima permitida;

e) a realizaggo e sinalizagdo de obras e servigos nas vias e logradouros publicos;

7) a instituigdo de penalidades e arrecadagéo das multas.

XXVI - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixacdo de cartazes, anuncios,
emblemas e quaisquer outros meios de propaganda e publicidade, em logradouros pablicos ou visiveis
destes, ou em locais de acesso ao publico;

XXVII - prover sobre a limpeza dos logradouros publicos e o transporte e destino do lixo domiciliar
€ outros residuos;

XXVIII - estabelecer servidses administrativas e usar a propriedade particular nos casos de perigo
iminente ou calamidade publica, assegurada indenizag&o ulterior, ocorrendo dano.

§ 1° - Pode o Municipio, mediante convénio ou consérecio com outros municipios da mesma
comunidade socioeconémica, criar entidades intermunicipais para a realizacdo de obras, atividades ou
servigos especificos de interesse comum, devendo ser aprovados por leis dag unidades participes.

§ 2° - E permitido delegar, entre o Estado e o Municipio, mediante convénio, os servicos de
competéncia concorrente, assegurados 0s recursos necessérios. i

’

/
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Art. 10- ...
V - proporcionar os meios de acesso a cultura, a educagéo, a ciéncia e a tecnologia;

XIV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessées de direitos de pesquisa e exploragédo de
recursos hidricos e minerais em seu territério.

Art. 12- ...

Vl - contrair obrigagdo de despesa nos dois Ultimos quadrimestres do mandato do titular do Poder
ou Orgéo que nédo possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no
exercicio seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para seu efeito.

Art. 14 - ...

§ 1°- O numero de Vereadores observara os seguintes parametros populacionais:

| - até quinze mil habitantes, nove Vereadores;

Il - mais de quinze mil e até trinta mil habitantes, onze Vereadores;

Il - mais de trinta mil e até cinquenta mil habitantes, treze Vereadores;

IV - mais de cinquenta mil e até oitenta mil habitantes, quinze Vereadores;

V - mais de oitenta mil e até cento e vinte mil habitantes, dezessete Vereadores;

VI - mais de cento e vinte mil e até cento e sessenta mil habitantes, dezenove Vereadores;

VIl - mais de cento e sessenta mil e até trezentos mil habitantes, vinte e um Vereadores;

VIl - mais de trezentos mil e até quatrocentos e cinquenta mil habitantes, vinte e trés Vereadores;

IX - mais de quatrocentos e cinquenta mil e até seiscentos mil habitantes, vinte e cinco
Vereadores;

X - mais de seiscentos mil e até setecentos e cinquenta mil habitantes, vinte e sete Vereadores;

XI - mais de setecentos e cinquenta mil e até novecentos mil habitantes, vinte e nove Vereadores;

XII - mais de novecentos mil e até um milhdo e cinquenta mil habitantes, trinta e um Vereadores;

Xlll - mais de um milhdo e cinquenta mil e até um milhdo e duzentos mil habitantes, trinta e trés
Vereadores;

XIV - mais de um milhdo e duzentos mil e até um milhdo e trezentos e cinquenta mil habitantes,
trinta e cinco Vereadores;

XV - mais de um milh&o e trezentos e cinquenta mil e até um milhdo e quinhentos mil habitantes,
trinta e sete Vereadores;

XVI - mais de um milh&o e quinhentos mil e até um milho e oitocentos mil habitantes, trinta e nove
Vereadores;

XVIl - mais de um milhdo e oitocentos mil e até dois milhGes e quatrocentos mil habitantes,
quarenta e um Vereadores;

XVIII - mais de dois milhées e quatrocentos mil e até trés milhGes de habitantes, quarenta e trés
Vereadores;

XIX - mais de trés milhdes e até quatro milhdes de habitantes, quarenta e cinco Vereadores;

XX - mais de quatro milhdes e até cinco milhdes de habitantes, quarenta e sete Vereadores;

XXI - mais de cinco milhées e até seis milhdes de habitantes, quarenta e nove Vereadores;

XXII - mais de seis milhGes e até sete milhdes de habitantes, cinquenta e um Vereadores;
XXl - mais de sete milhdes de habitantes e até oito milhdes de habitantes, cinquenta e trés
Vereadores;

XXIV - mais de oito milhdes de habitantes, cinquenta e cinco Vereadores.

§ 2° - O ndmero de Vereadores somente seré alterado de uma legislatura para a subsequente,
mediante ato da Mesa, editado até seis meses antes da realizag&o do pleito municipal, com base em dados
populacionais fornecidos por 6rgdo competente. [

|

§ 3° - O subsidio dos Vereadores seré fixado pela Cdmara Municf-'ja/ em cada legislatura para a

subsequente, observando-se o disposto no inciso XIV do artigo 17 desta Leiibrgénica e os seguintes limit{as
maximos: if N )
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| - até dez mil habitantes, o subsidio méximo dos Vereadores corresponderé a vinte por cento do
subsidio dos Deputados Estaduais;

Il - de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o subsidio maximo dos Vereadores corresponderé
a trinta por cento do subsidio dos Deputados Estaduais;

Il - de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o subsidio méximo dos Vereadores correspondera
a quarenta por cento do subsidio dos Deputados Estaduais;

IV - de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsidio méximo dos Vereadores correspondera
a cinquenta por cento do subsidio dos Deputados Estaduais;

V - de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsidio méximo dos Vereadores
corresponderd a sessenta por cento do subsidio dos Deputados Estaduais;

VI - de mais de quinhentos mil habitantes, o subsidio méximo dos Vereadores correspondera a
Setenta e cinco por cento do subsidio dos Deputados Estaduais.

§ 4° - O total da despesa do Legislativo municipal, incluidos os subsidios dos Vereadores e
excluidos os gastos com inativos, ndo podera ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatério
da receita tributéria e das transferéncias efetivamente realizado no exercicio anterior:

I - sete por cento, com populagéo de até cem mil habitantes;

Il - seis por cento, com populagédo entre cem mil e um e trezentos mil habitantes;

Il - cinco por cento, com populagéo entre trezentos mil e um e quinhentos mil habitantes;

IV - quatro inteiros e cinco décimos por cento, com populagédo entre quinhentos mil e um e trés
milhGes de habitantes;

V - quatro por cento, com populagéo entre trés milhGes e um e oito milhGes de habitantes;

VI - trés inteiros e cinco décimos por cento, com populagédo acima de oito milhGes de habitantes.

§ 5°- O total da despesa com a remuneragdo dos Vereadores ndo poderé ultrapassar o montante
de cinco por cento da receita do Municipio.

§ 6° - A Camara Municipal ndo gastara mais de setenta por cento de sua receita com folha de
pagamento, incluido o gasto com o subsidio de seus Vereadores.

§ 7° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

| - efetuar repasse que supere o limite definido para o Municipio;

Il - ndo enviar o repasse até o dia vinte de cada més;

Il - envig-lo a menor em relagdo a proporgéo fixada na lei orgamentéria.

§ 8° - Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Camara Municipal o desrespeito ao
disposto nos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo.

Art. 17 - ...
lll - dispor sobre, observados os pardmetros da lei de diretrizes orgamentarias:

b) criagdo, transformagéo ou extinggo de cargos e fungbes de seu quadro de pessoal e servigos;
c) fixagdo da respectiva remuneracéo e provimento dos cargos;

d) concesséo de licengas, aposentadoria e disponibilidade;

e) fixagéo e alteragdo de seus vencimentos e outras vantagens.

V - criar comissbes pariamentares de inquérito, sobre fato especifico, e processantes, na forma do
regimento interno;

VIl - suspender a execugdo, no todo ou em parte, de lei ato municipais declarados
inconstitucionais por decis&o definitiva;

X/V - fixar: |
a) por lei, o subsidio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos secretarios € jsua forma de reajuste;
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b) por resolugéo, em cada legislatura para a subsequente, até noventa dias antes das eleigdes
municipais, observados os critérios e limites previstos na Constituigdo Federal, o subsidio dos Vereadores e
Sua forma de reajuste.

XXI - elaborar e encaminhar ao Executivo a sua proposta orgamentaria, para ser incluida na do
Municipio, prevalecendo, se n&o aprovada pelo Plenério, a elaborada pela Mesa, observados os limites da
lei de diretrizes orgamentérias;

XXl - fixar e alterar o nimero de Vereadores, nos termos dos §§ 1° e 2° do artigo 14 desta Lei
Orgénica;

b(lx - autorizar a sua filiagédo a entidades afins;
XXX - elaborar, publicar e divulgar seu relatério de gestéao fiscal;
XXXI - solicitar a interveng&o do Estado no Municipio, nos termos da Constituigdo Federal.

Parégrafo dnico - O subsidio a que se referem as alineas do inciso X1V deste artigo sera fixado em
parcela unica, vedado o acréscimo de qualquer gratificagdo, adicional, abono, prémio, verba de
representag&o ou outra espécie remuneratdria, podendo o Presidente da Cadmara ter subsidio diferenciado,
na forma a ser fixada por resolugao.

Art. 19- ...

R

a) firmar ou manter contrato com pessoa Juridica de direito publico, autarquia, empresa publica,
sociedade de economia mista ou empresa concessionaria de servigo publico, salvo quando o contrato
obedecer a cldusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, fungdo ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam
demissiveis ad nutum, nas entidades constantes da alinea anterior, ressalvada a posse em virtude de
aprovagéo em concurso publico e observado o disposto no artigo 129 desta Lei Organica.

- ...

a) ser proprietarios, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de
contrato com pessoa juridica de direito pablico, ou nela exercer fungédo remunerada;

Art. 20 - ...

§ 1°- Sdo incompativeis com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno
e no coédigo de ética e decoro parlamentar, o abuso das prerrogativas que Ihe sdo asseguradas e a
percepgéo de vantagens indevidas.

§ 2°- Nos casos dos incisos I, Il e VI do caput deste artigo, a perda do mandato sera decidida pela
Cémara, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocagéo da respectiva Mesa ou de partido politico
representado na Camara, assegurada ampla defesa.

§l4° - Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Camara a realizagdo de gastos
superiores a setenta por cento da sua receita com folha de pagamento, incluido o gasto com o subsidio dos
Vereadores.

Art. 21- ...

§ 1°- O Presidente da Cémara, nos casos definidos no caput deste artigo, declararé a extingdo do
mandato.

§ 2° - A rendncia de Vereador submetido a processo de cassagé? de mandato tera seus efeitos
suspensos até as deliberagbes finais daquele. i}

Art 22- .., i/
I - investido em cargo de secretario ou assessor municipal e def diretor de autarquia, empresa
publica, fundagéo ou sociedade de economia mista;
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§ 2° - Licenciado por motivo de doenga, o Vereador faré Jus, nos quinze dias iniciais, ao valor do
subsidio, como se em exercicio do mandato estivesse.

Art. 24 - A Cédmara Municipal de Toledo reunir-se-a, anualmente, na sua sede na cidade, em
sessées plendérias, ou em sessées itinerantes mediante deliberagéo do colegiado, de 2 de fevereiro a 17 de
Jjulho e de 1° de agosto a 22 de dezembro.

§3=..

Il - eleigdo da Mesa, para mandato de dois anos, com posse em 1° de janeiro, vedada a
recondugdo para o mesmo cargo na eleicdo imediatamente subsequente, observado o principio da
proporcionalidade partidaria em sua composigéo.

§ 6° - A convocagédo extraordinaria da Camara far-se-4, em caso de urgéncia ou interesse publico
relevante, em todas as hip6teses com a aprovagéo da maioria absoluta de seus membros.

§ 8° - As sessées marcadas serdo transferidas para o primeiro dia util subsequente quando
recairem em sébado, domingo, feriado ou ponto facultativo no servigo publico municipal.

Art. 28 - ...
§ 1°- Lei complementar disporé sobre a elaboragdo, redagdo, alterag&o e consolidagdo das leis.

§ 2° - O processo legislativo iniciar-se-4 mediante a apresentagdo de projetos cuja tramitagédo
obedecera ao disposto nesta Lei Orgénica e no regimento intemo da Camara.

§ 3° - Os projetos a que se refere o paréagrafo anterior serdo declarados rejeitados e arquivados
quando né&o obtiverem, em qualquer dos tumos a que forem submetidos, o quorum estabelecido para sua
aprovagéo.

Art. 29 - ...
I - do Legislativo, desde que subscrita por no minimo um tergco dos Vereadores;

§ 2° - A proposta de emenda sera:

| - dirigida & Mesa e publicada em avulsos ou meios eletrénicos;

Il - discutida e votada pela Camara em dois turos, com intersticio minimo de dez dias,
considerando-se aprovada se obtiver, em cada um deles, dois tergos dos votos dos Vereadores.

§ 3°- A emenda a Lei Orgénica sera promulgada pela Mesa da Cadmara, com o respectivo nimero
de ordem.

§ 4° - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada ndo pode
ser objeto de nova proposta na mesma sessdo legisiativa, salvo quando reapresentada pela maioria
absoluta dos membros da Céamara.

Art. 30 - ...

§ 1° - Sdo de iniciativa do Prefeito Municipal, entre outras previstas nesta Lei Organica, as leis que
disponham sobre:

I - criag&o, transformagéo e extingéo de cargos, fungbes ou empregos publicos ou aumento de sua
remuneragao, ressalvada a competéncia da Camara Municipal; t
lll - servidores publicos municipais, seu regime juridico, provimenio de cargos, estabilidade e
aposentadoria; f
IV - criagéo, estruturagéo, atribuigées e extingdo de secretarias e 0rg¢gos da administragdo publica; w
ll
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é '3° - A institui¢&o e a alterag&o dos planos de carreira dos servidores serdo feitas mediante lei de
iniciativa do Poder Executivo, para os servidores a ele vinculados, e do Poder Legislativo, para os deste.

§ 4° - Os cargos publicos municipais serdo criados por lei, observada a iniciativa, que fixaré sua

denominagdo, vencimento e condigbes de provimento, indicados os recursos pelos quais correrdo as
despesas.

§ 5° - As deliberagbes da Camara e de suas comissées serdo tomadas por maioria de votos,
presente a maioria de seus membros, salvo disposido em contrario em que seja exigido quorum
qualificado.

Art. 32 - O Prefeito Municipal podera solicitar urgéncia para que haja apreciagdo e deliberagéo final
sobre projetos de sua iniciativa.

§ 2° - O prazo fixado no paragrafo anterior ndo corre no recesso legislativo nem se aplica aos
projetos de cédigos, estatutos e leis complementares e as propostas de emendas a Lei Orgénica.

Art. 33 - ...

§ 2° - O veto parcial abrangera texto integral de artigo, de parégrafo, de inciso, de alinea ou de
item.

§ 4° - O veto sera apreciado dentro de trinta dias a contar de seu recebimento pela Cdmara, sé
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores.

Art. 34 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente constituira objeto de novo projeto,
na mesma sesséo legislativa, mediante:

| - proposta da maioria absoluta dos Vereadores, quando a iniciativa foi legislativa;

Il - proposta do Executivo, consultada a Cémara, quando a iniciativa foi deste.

Parégrafo unico - O projeto de lei com parecer contrario de todas as comissées sera tido como
prejudicado.

Art. 36 - ...
§ 1°- As leis complementares serdo aprovadas por maioria absoluta.

§ 2°- Aos projetos previstos neste artigo seré dada ampla divulgagéo, ndo se admitindo tramitagédo
em regime de urgéncia.

§ 3°- Dentro de quinze dias da divulgaggo de projetos de lei complementar, qualquer entidade da
sociedade civil organizada poderé apresentar sugestoes ao Poder Legislativo.

Art. 37 - As matérias de competéncia exclusiva da Cémara, definidas no artigo 17 desta Lei
Orgénica, ressalvados os casos de iniciativa reservada de lei, constituem objeto de resolugéo.

Art. 42 - A Cémara fard tramitar o projeto de lei de iniciativa popular, nos termos do § 2° do artigo
30 desta Lei Orgénica, de acordo com suas normas regimentais, incluindo:

(

Art. 43 - A fiscalizagédo contébil, financeira, orcamentéria, operacitf al e patrimonial do Municipio e
das entidades da administracdc direta, indireta e fundacional, quarto & legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicagdo das subvengées e rendncia de receitas, seyd exercida, nos termos de lei
complementar federal, pela Camara Municipal, mediante controle externo/| e pelo controle interno de cada

Poder.
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.§”2° - O controle externo da Camara Municipal e o exercicio de fiscalizag&o contabil, financeira,
orgamentaria, operacional e patrimonial seréo realizados com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado,
que inclui a remessa periédica de dados acerca da sua gestéo.

§ 5° - Os Poderes Legislativo e Executivo manterdo, de forma integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execugéo dos programas de
governo e dos orgamentos do Municipio;

Il - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficacia e eficiéncia, da gestdo
orgamentaria, financeira e patrimonial nos érgdos e entidades da administragdo municipal e da aplicacéo de
recursos publicos por entidades de direito privado;

Il - exercer o controle das operagbes de crédito, avais e garantias e dos direitos e haveres do
Municipio;

IV - apoiar o controle externo no exercicio de sua misséo institucional.

§ 6°- A rendncia de receitas de que trata o caput deste artigo devera:

| - estar acompanhada de estimativa do impacto orgamentério-financeiro no exercicio de sua
vigéncia e nos dois seguintes;

Il - atender o disposto na lei de diretrizes orgcamentarias, em que fiquem resguardadas:

a) as metas de resultados fiscais previstas;

b) as medidas de compensagédo no exercicio de sua vigéncia e nos dois seguintes.

Art. 46 - As contas do Municipio ficardo, durante sessenta dias, anualmente, a disposicdo de
qualquer contribuinte ou instituigdo da sociedade civil, para consulta e apreciagdo, podendo questionar-lhe a
legitimidade, nos termos da lei.

Art. 48 - O Prefeito sera eleito para mandato de quatro anos, podendo ser reeleito para um dnico
periodo subsequente, mediante pleito direto e simultdneo realizado em todo o Pais, observados, no que
couber, o disposto nos artigos 14 e 29 da Constituigdo Federal e as normas da legislagéo especifica.

Art. 51 - O Vice-Prefeito substituird o Prefeito em seus impedimentos e auséncias e suceder-lhe-4
no caso de vaga.

Art. 52 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacéncia dos respectivos
cargos, sera chamado ao exercicio do cargo de Prefeito o Presidente da Camara Municipal.

§ 1°- Implica a perda do cargo que exerce na Mesa a recusa do Presidente em assumir o cargo de
Prefeito, nos termos do caput deste artigo.

§ 2°- Na hipétese de o Presidente da Camara também estar impedido ou impossibilitado, assumira
administrativamente a chefia do Executivo o dirigente do érgédo juridico do Municipio, até sanear o impasse,
dando ciéncia & Camara.

§ 3°- Se durante a substituicdo o Vice-Prefeito ou quem vier a substituir o Prefeito cometer crime
de responsabilidade ou infragdo politico-administrativa, ficard sujeito ao processo de Julgamento
estabelecido para o Prefeito.

§ 4° - Importam em responsabilidade os atos do Prefeito e do Vice-Prefeito que atentam contra a
Constituigéo Federal, a Estadual, a Lei Organica do Municipio e, ainda, cont;a:

I - o livre exercicio dos Podzres constituidos; ;"

Il - o exercicio dos poderes individuais, politicos e sociais; i |

Il - a probidade administrativa; [

IV - os instrumentos de planejamento municipal; f |

V - 0 cumprimento das leis e decisées judiciais. ;
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Art. 54 - O Prefeito ndo poderd, sem licenga da Camara:
I - ausentar-se do Municipio por periodo superior a quinze dias;
Il - ausentar-se do Pais por periodo superior a dez dias.

Art. 55- ...

Xll - prestar, anualmente, & Camara, dentro do prazo legal, as contas referentes ao exercicio
anterior e demonstrar e avaliar quadrimestralmente, em audiéncia publica, o cumprimento das metas fiscais;

XIV - colocar a disposigdo da Cémara, mediante repasse até o dia vinte de cada més, em
duodécimos, os recursos correspondentes as dotagbes orgamentérias sob sua administragéo, incluidos os
créditos suplementares e especiais;

XVII - publicar, até trinta dias apés o encerramento de cada bimestre, relatério resumido da
execugdo orgamentéaria, acompanhado:

a) da apuragédo da receita corrente liquida, sua evolugéo e previsdo de seu desempenho até o final
do exercicio;

b) das receitas e despesas previdenciarias;

¢) dos resultados nominal e primario;

d) das despesas com juros;

e) dos restos a pagar, detalhando os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a
pagar.

XXI - executar atos e providéncias necessérios a pratica reqular da administragdo, observados os
principios de que trata o caput do artigo 128 desta Lei Orgénica;

XXII - proceder & denominagéo de préprios, vias e logradouros publicos e a sua alteragdo, na
forma da lei;

Parégrafo tnico - Até sessenta dias antes do término do mandato, o Prefeito deveréa preparar, para
entrega ao sucessor, relatério da situagédo da administragdo municipal, contendo informagées atualizadas,
inclusive se se suceder, nos termos da lei;

Art. 57 - ...

Il - pela Camara Municipal, nas infragdes politico-administrativas, nos termos desta Lei Orgénica e
do regimento interno, assegurados, entre outros requisitos de validade, o contraditério, a publicidade, a
ampla defesa, com os meios e recursos inerentes, e a decisdo motivada.

§ 2°- Se o denunciante for:

I - Vereador, ficaréd impedido de votar e de integrar comissdo processante, podendo, todavia,
praticar os atos de acusagégo;

Il - o Presidente da Cdmara, passara a presidéncia dos atos ao seu substituto.

§ 3°- O processo a que se refere este artigo devera estar concluido no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data em que se efetivar a notificagédo do acusado, sendo o processo arquivado se esgotado
0 prazo, sem prejuizo de nova dentincia, ainda que sobre os mesmos fatos.

§ 4° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, quanto ao repasse mensal de
recursos ao Legislativo:

| - deixar de efetué-lo até o dia vinte de cada més;

Il - efetud-lo em valor que supere os limites definidos na lei orgament

Il - efetud-lo a menor em relagéo a proporgéo fixada.

ja;

§ 5°- Constituem infragbes politico-administrativas do Prefeito, sujeit
Municipal e sancionadas com a cassagéo do mandato:

ao julgamento pela Cdmara

A

¢
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I - impedir o funcionamento regular da Camara;

I - impedir o exame de documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura Municipal e a
verificagdo de obras e servigos municipais por comissdo da Camara regularmente constituida;

Il - deixar de atender, sem motivo justificado, as convocagdes ou os pedidos de informagbes da
Cémara;

IV - retardar a publicagéo ou deixar de publicar as leis e os atos sujeitos a essa formalidade;

V - deixar de apresentar & Cadmara, nos prazos e de forma regular, ou descumprir o plano
plurianual, a lei de diretrizes orcamentérias e a lei orgamentéria anual;

VI - praticar, contra expressa disposigéo de lei, ato de sua competéncia ou omitir-se na sua prética;

VIl - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses municipais sujeitos
a sua administragéo;

VIl - ausentar-se do Municipio ou do Pais por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se do
cargo, sem autorizag&o da Camara Municipal;

IX - proceder de modo incompativel com a dignidade e decoro do cargo.

§ 6° - O processo de cassagdo do mandato do Prefeito pela Cémara, por infragées definidas nos
incisos do paragrafo anterior, obedecera ao rito regimental.

Art. 59 - ...

§ 3° - Os secretarios municipais serdo remunerados exclusivamente por subsidio, observado o
disposto no parégrafo tnico do artigo 17 desta Lei Orgénica.

Art. 62 - ...

Ill - contribuigéo:
a) de melhoria, decorrente de obras publicas;
b) para o custeio dos servigos de iluminagéo publica.

Art. 63 - ...

Il - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situagdo equivalente,
proibida qualquer distincdo em razdo de ocupagéo profissional ou fungdo por eles exercida,
independentemente da denominagéo juridica dos rendimentos, titulos ou direitos;

Art. 68 - ...

§ 3° - A despesa total com pessoal do Municipio n&o poders exceder, em cada periodo de
apuragéo, o percentual de sessenta por cento da receita corrente liquida anual, assim repartido:

| - seis por cento para o Legislativo;

Il - cinquenta e quatro por cento para o Executivo.

Art. 69 - As disponibilidades de caixa do Municipio e dos 6rgédos ou entidades do Poder Publico e
das empresas por ele controladas serdo depositadas em instituigbes financeiras oficiais, ressalvados os
casos previstos em lei.

§ 1° - A concessdo de qualquer vantagem ou aumento de remuneragéo, a criagdo de cargos,
empregos e fungGes ou alteragdo de estrutura de carreiras e, ainda, a admisséo ou contratagdo de pessoal,
a qualquer titulo, pelos 6rgdos e entidades da administragdo direta ou indireta, inclusive fundagbes
instituidas e mantidas pelo Poder Publico, sé poderdo ser feitas se houver:

I - prévia dotag&o orgamentéria suficiente para atender as projecbes de despesa de pessoal e 0s
acréscimos dela decorrentes;

Il - autorizagdo especifica na lei de diretrizes orcamentarias, ressalyadas as empresas publicas e

as sociedades de economia mista.
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§ 2° - Para o cumprimento dos limites estabelecidos neste artigo, durante o prazo fixado na lei
complementar federal, o Municipio adotaré as sequintes providéncias:

I - redugéo de, pelo menos, vinte por cento das despesas com cargos em comissédo e fungées de
confianga;

Il - exoneragéo de servidores ndo estaveis.

§ 3° - Se as medidas adotadas com base no paragrafo anterior ndo forem suficientes para
assegurar o cumprimento da determinagdo da lei complementar federal, o servidor estavel poderé perder o
cargo, desde que ato normativo motivado especifique a atividade funcional, o 6rgdo ou a unidade
administrativa objeto da redugédo de pessoal.

§ 4° - O servidor que perder o cargo na forma do parégrafo anterior faré jus a indenizagdo
correspondente a um més de remuneragéo por ano de servigo.

§ 5° - O cargo objeto da redugéo prevista nos paragrafos anteriores sera considerado extinto,
vedada a criagdo de cargo, emprego ou funcdo com atribui¢bes iguais ou assemelhadas pelo prazo de
quatro anos.

Art. 70- ...
§”2° - A lei de diretrizes orgamentérias conteré disposicées sobre:

V - 0 equilibrio entre receitas e despesas;

VI - os critérios e forma de limitagdo de empenhos;

VIl - as normas relativas ao controle de custos e a avaliagdo dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orgamentos;

VIIl - as demais condigbes e exigéncias para transferéncia de recursos a entidades publicas e
privadas.

§ 3°- A lei orgamentéria anual, elaborada de forma compativel com o plano plurianual, com a lei de
diretrizes orgamentérias e com as normas da legislag&o vigente, contera:

Il - o orgamento da seguridade social, abrangendo as entidades e 6rgéos a ela vinculados, da
administragdo direta ou indireta e os fundos e fundagées instituidos e mantidos pelo Poder Pablico;

IV - o demonstrativo da compatibilidade da programagéo dos orcamentos com seus objetivos e
metas;

V - 0 demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isengées,
anistias, remissées, subsidios e beneficios de natureza financeira, tributéria e crediticia e das medidas de
compensagdo e renuncia de receitas e o aumento de despesas obrigatérias de caréter continuado;

VI - a reserva de contingéncia, cuja forma de utilizagdo e montante, definido com base na receita
corrente liquida, serdo estabelecidos na lei de diretrizes orgamentérias, destinada ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 71 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orgamentérias, ao orgamento
anual e aos créditos adicionais serdo apreciados pela Camara Municipal, observados os prazos definidos
em lei complementar e na forma de seu regimento intero.

Art.72- ...

X - a transferéncia voluntaria de recursos e a concesséo de empréstimos, mesmo por antecipagéo
de receita, pelos governos federal e estadual, inclusive suas institui¢ées jinanceiras, para pagamento de
despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista.

|

I

Art. 73 - Os recursos ccrrespondentes as dotagbes orgamenta ’ S, compreendidos 0s créditos
adicionais suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo muni¢ipal, ser-lhe-do entregues até o

dia vinte de cada més.
/ -
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Art. 77 - ...

IV - tratamento favorecido para os microempreendedores individuais e empresas de pequeno
porte, com sede e administragdo no Municipio, constituidas sob as leis brasileiras;

Art. 84 - ...

Vl - direito de construir submetido & fungéo social da propriedade, nele incluido o solo criado;

§ 1°- A execugdo da politica urbana esta condicionada as fungdes sociais e a gestdo democratica
da cidade, que incluem o direito de acesso do cidaddo a moradia, ao transporte, ao saneamento, & energia
elétrica, a iluminagdo publica, a comunicagédo, ao lazer, a seguranga, ao abastecimento de dgua e gase a
preservagéo do patrimbnio ambiental e cultural.

§ 2° - Para fins de execugédo da politica urbana, exigir-se-4 do proprietéario a adogdo de medidas
que visem a direcionar o aproveitamento da propriedade, de modo a garantir:

| - acesso a moradia;

Il - justa distribui¢do dos beneficios e 6nus decorrentes do processo de urbanizagéo;

Il - prevengéo e corregdo de distorgdes da valorizagédo da propriedade;

IV - regularizag&o fundiaria e urbanizagdo especifica para éreas ocupadas pela populagéo de baixa
renda;

V - adequagéo do direito de construir as normas urbanisticas;

VI - arquitetura compativel com técnicas redutoras do consumo de energia.

Art. 89 - O Municipio elaboraré o plano diretor, nos limites de sua competéncia, abrangendo
habitagdo, trabalho, circulagdo e recreacéo, considerando-se o conjunto dos aspectos fisicos, econémico,
social e administrativo, incluindo:

VIl - os sistemas viérios urbano e rural, o zoneamento e loteamento urbano para fins urbanos de
edificagéo e os servigos publicos locais;

VIl - o desenvolvimento econémico e integrado a economia municipal e regional;

IX - as normas de promogé&o social da comunidade e garantias de bem-estar da populagéo;

X - as normas de organizagéo institucional que permitam a permanente planificagdo das atividades
publicas municipais e sua integragéo aos planos estadual e federal.

Paréagrafo dnico - As normas municipais de edificagdo, zoneamento e loteamento ou para fins
urbanos atenderdo as peculiaridades locais e a legislagédo pertinente.

Art. 90 - ...

§ 3° - Os programas de desenvolvimento do meio rural, promovidos pelo Municipio, serido
compatibilizados com a politica agricola e com o plano de reforma agraria estabelecidos pela Unigo e pelo
Estado do Parand, objetivando o desenvolvimento equilibrado do meio rural, sua integragdo com o meio
urbano e o fomento & produgéo, a preservagdo dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida da
populagéo.

Art. 93 - ...

§ 1° - S&o direitos sociais a educagdo, a satide, a alimentagéo, o trabalho, a moradia, o lazer, a
seguranga, a previdéncia social, a prote¢édo & maternidade e & infancia e a assj’ éncia aos desamparados.
i

§ 2° - O Municipio poder:. instituir, mediante lei, conselhos municip i§, 6rgéos de participagdo da
comunidade na administragdo publica, com a finalidade de auxiliar esta ¢ planejamento, orientagéao,

interpretacdo e julgamento de matéria de sua competéncia, observados: M W
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| - o caréter deliberativo, consultivo ou de assessoramento, facultativo ou néo, previsto na lei de

Sua criagao;

Il - a composigdo que respeite a representatividade da administragdo, das entidades publicas e

classistas e da sociedade civil organizada.
Art. 94 - ...

Paréagrafo tnico - O direito a satide

Art. 95- ...

implica a garantia de:

§ 1° - As instituigbes privadas poderéo participar de forma suplementar do sistema tnico de satde,

mediante contrato publico, tendo preferéncia

as entidades filantrépicas e sem fins lucrativos.

§ 2° - Lei podera conceder isengées a instituicbes privadas, em especiél ‘as que prestem servigos
de atendimento aos portadores de deficiéncia.

Art. 96 - ...

§ 1° - O gestor local do sistema tnico de satide poders admitir agentes comunitarios de satide e
agentes de combate as endemias por meio de processo seletivo publico, de acordo com a natureza e
complexidade de suas atribuigbes e requisitos especificos para sua atuagéo.

§ 2°- Lei municipal dispora sobre o regime juridico e a regulamentagéo das atividades de agente
comunitario de saude e agente de combate as endemias.

Art. 99 - ...

§ 1° - No planejamento e execugdo da politica de satde, assegurar-se-a a participagdo do

Conselho Municipal de Sadude, integrado por
profissionais de satide e do Municipio.

representantes dos segmentos organizados da comunidade, de

§ 2° - O Municipio aplicara, anualmente, na manutengdo e desenvolvimento da satdde, nunca

menos de quinze por cento da receita resulta
| - impostos municipais;

nte de:

Il - transferéncias recebidas do Estado e da Unigo.

Art. 100 - A assisténcia social sera prestada a quem dela necessitar, independentemente de
contribuigcdo a seguridade social, com recursos do Municipio, do Estado e da Unigo, objetivando:

V - a superagéo da violéncia nas relagées coletivas e familiares e contra todo e qualquer segmento
ou cidadéo, especialmente a mulher, o menor e o idoso;
VI - a igualdade da cidadania, com priorizagéo das reivindicagdes populares e comunitérias.

Art. 103 - ...

llI - pluralismo de ideias e concepgdes pedagdgicas e coexisténcia de instituicbes publicas e

privadas de ensino;

Art. 104 - ...

| - educagédo bésica obrigatéria e gratuita dos quatro aos dezessete anos de idade, assegurada,
inclusive, sua oferta para todos os que a ela ndo tiveram acesso na idade propria;
|

V - atendimento ao educando, em todas as etapas da educagéao b; sica, mediante programas
suplementares de material didatico-escolar, transporte, alimentagéo e assisténcig a satde;

i
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Art. 112 - A lei estabelecera o plano municipal de educacéo, de duragdo decenal, em consonancia
com os planos nacional e estadual, visando & articulagdo integrada de agbes e recursos publicos e ao
desenvolvimento do ensino que conduza o Municipio a promover em sua circunscrigdo territorial:

Il - a universalizagdo do atendimento escolar;

Il - a melhoria da qualidade do ensino;

IV - a promogé&o humanistica, cientifica e tecnoldgica do Municipio;

V - a formagéo para o trabalho;

VI - o estabelecimento de meta de aplicagéo de recursos publicos em educagéo;
VIl - a orientag&o sobre a sexualidade humana.

Art. 113 - ...

VI - o sistema de arquivos publicos e privados com a finalidade de promover o reconhecimento, a
preservagéo e a divulgagéo do patriménio documental de organismos publicos municipais e de documentos
privados de interesse publico.

Paragrafo dnico - A lei estabelecera o plano municipal de cultura, de durag&o plurianual, visando
ao desenvolvimento cultural e & integragdo das acées do Poder Publico que conduzam a:

| - defesa e valorizag&o do patriménio cultural;

Il - produgé&o, promogéo e difuséo de bens culturais;

Il - formagé&o de pessoal qualificado para a gestdo da cultura em suas mdltiplas dimensées;

IV - democratizagdo do acesso aos bens de cultura;

V - valorizag&o da diversidade étnica.

Art. 115 - ...

VI - o estimulo a construgdo, manutengdo e aproveitamento de instalagbes e equipamentos
desportivos, com destinagéo de &rea para atividades desportivas, nos projetos de urbanizagéo, habitacionais
e de construgdo de escolas;

VIl - a instalagdo de equipamentos adequados & prética de exercicios fisicos pelos portadores de
deficiéncia fisica ou mental, em centros de criatividade ou em escolas especiais, publicas ou privadas,
contratadas ou conveniadas.

Art. 117 - O Municipio, com a participagdo da sociedade, promovera e incentivardé o
desenvolvimento cientifico, a pesquisa e a capacitagéo tecnolégica, visando a assegurar:

Art. 124 - O Municipio, juntamente com a Unido, o Estado, a sociedade e a familia, assegurara a
crianga, ao adolescente e ao jovem os direitos fundamentais e a protecg&o estabelecidos no artigo 227 e em
seu § 3° da Constituigdo Federal.

Art. 127 - ...

§ 3° - Nos processos administrativos, observar-se-d0 o devido processo legal, a publicidade, o
contraditério, a defesa ampla e o despacho ou decisdo motivados.

Art. 128 - A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes do Municipio
obedecera aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao
seguinte:

I - os cargos, empregos e fungbes publicas sdo acessiveis aos brasileiros que preencham o0s
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei:

I - a investidura em cargo ou eniprego publico depende de aprovagéo p ﬁvia em concurso publico
de provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeagbes para cargo em comiss&o i eclarado em lei de livre
nomeagéo e exoneragéo;
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V - as fungbes de confianga, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo,
€ 0s cargos em comisséo, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condigbes e
percentuais minimos previstos em lei, destinam-se apenas as atribuicbes de diregcdo, chefia e
assessoramento;

V// - 0 direito de greve sera exercido nos termos e nos limites definidos em lei especifica;

IX - a lei estabeleceré os casos de contratagdo por tempo determinado para atender necessidade
temporaria de excepcional interesse publico;

X - a remuneragéo dos servidores publicos e o subsidio dos detentores de mandato eletivo
somente poderéo ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisgo geral anual, sempre na mesma data e sem distingéo de indices;

Xl - a remuneragdo e o subsidio dos ocupantes de cargos, fungbes e empregos publicos da
administragdo direta, autdrquica e fundacional, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
politicos e os proventos, pensées ou outra espécie remuneratéria, percebidos cumulativamente ou né&o,
incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, ndo poderdo exceder o limite definido em lei
do subsidio mensal, em espécie, do Prefeito Municipal:

Xill - € vedada a vinculag&o ou equiparagédo de quaisquer espécies remuneratérias para o efeito de
remuneragédo de pessoal do servigo publico;

XIV - os acréscimos pecunidrios percebidos por servidor ptiblico municipal n§o serdo computados
nem acumulados, para fins de concesséo de acréscimos ulteriores;

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos publicos seréo irredutiveis
€ a remuneragdo observara o que dispée a Constituigdo Federal:

XVl - €& vedada a acumulagdo remunerada de cargos publicos, exceto quando houver
compatibilidade de horérios, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico;

¢) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saude, com profissées
regulamentadas.

XVII - a proibigéo de acumular estende-se a empregos e funcées e abrange autarquias, fundagées,
empresas publicas, sociedades de economia mista, suas subsidiérias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Publico;

XVIII - somente por lei especifica podera ser criada autarquia e autorizada a instituicdo de empresa
publica, de sociedade de economia mista e de fundagao;

XIX - depende de autorizagéo legislativa, em cada caso, a criagdo de subsidiarias das entidades
mencionadas no inciso anterior, assim como a participagéo de qualquer delas em empresa privada;

XX - ressalvados os casos especificados na legislagdo, as obras, servigos, compras e alienagées
seréo contratados mediante processo de licitagdo publica que assegure igualdade de condigdes a todos os
concorrentes, com clausulas que estabelecam obrigagées de pagamento, mantidas as condigdes efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirs as exigéncias de qualificagdo técnica e econbmica
indispenséveis a garantia do cumprimento das obrigagées.

XXIll - a administragdo fazendéria e seus servidores fiscais terdo, dentro de suas &reas de
competéncia e jurisdi¢do, precedéncia sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XXIV - a instituigdo de conselho de politica de administragéo e remuneragéo de pessoal, integrado
por servidores, em que se estabelega a relagdo entre a maior e a menor remuneragdo dos servidores
publicos, observados os limites estabelecidos nesta Lei Orgénica.

§ 4° - A lei disciplinaré as formas de participagdo do usuério na administragdo publica direta e
indireta, regulando especialmente:

| - as reclamagbes relativas & prestagdo dos servicos publicos e['n geral, asseguradas a
manutengdo de servigos de atendimento ao usuério e a avaliagdo periddica, exteff;na e interna, da qualidade
dos servigos;
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Il - 0 acesso dos usuérios a registros administrativos e a informagdes sobre atos de governo,
observado o disposto no artigo 5° X e XXXIII, da Constituigdo Federal:

Il - a disciplina da representagéo contra o exercicio negligente ou abusivo de cargo, emprego ou
fung¢&o na administragéo publica.

§ 9°- A empresa publica e a sociedade de economia mista Sujeitam-se ao regime juridico préprio
das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigagdes civis, comerciais, trabalhistas e
tributérias.

§ 10 - E vedada a nomeagé&o de conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa juridica
investido em cargo de dire¢édo, chefia ou assessoramento, para o exercicio de cargo em comissdo ou de
confianga, inclusive para os cargos de secretério e assessor municipal, ou, ainda, de fungéo gratificada no
ambito da administragdo publica direta e indireta em qualquer dos Poderes do Municipio, compreendido o
ajuste mediante designagées reciprocas.

§ 11 - A lei disporé sobre os requisitos e as restriges ao ocupante de cargo ou emprego da
administragéo direta e indireta que possibilite o acesso a informagées privilegiadas.

§ 12 - A autonomia gerencial, orgamentéria e financeira dos 6rgdos e entidades da administragdo
direta e indireta poderé ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o Poder
Pablico, que tenha por objeto a fixagdo de metas de desempenho para o 6rg&o ou entidade, cabendo a lei
dispor sobre:

| - 0 prazo de duragédo do contrato;

I - os controles e critérios de avaliagdo de desempenho, direitos, obrigagées e responsabilidade
dos dirigentes;

Ill - a remuneragéo do pessoal.

§ 13 - O disposto no inciso XI do caput deste artigo aplica-se as empresas publicas e as
sociedades de economia mista e suas subsidiarias, que receberem recursos do Municipio para pagamento
de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

§ 14 - E vedada a percepgdo simultanea de proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40
ou dos artigos 42 e 142 da Constituigdo Federal com a remuneragéo de cargo, emprego ou fungéo pablica,
ressalvados os cargos acumuléveis legalmente previstos, os cargos eletivos e o0s cargos em comisséo
declarados em lei de livre nomeagéo e exoneragéo.

§ 15 - O Executivo e o Legislativo publicardo os valores do subsidio de seus agentes politicos e da
remuneragéo dos servidores e empregados publicos.

§ 16 - Lei municipal disciplinara a aplicagdo de recursos orgamentarios provenientes da economia
com despesas correntes em cada 6rgdo, autarquia e fundagéo, para a aplicagdo no desenvolvimento de
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernizagéo, reaparelhamento e
racionalizaggo do servigo publico, inclusive sob a forma de adicional ou prémio de produtividade.

§ 17 - A remuneragéo dos servidores publicos organizados em carreira podera ser fixada nos
termos do § 3° do artigo 136 desta Lei Orgénica.

§ 18 - Lei especial instituird o processo de transicdo administrativa nos Poderes Executivo e
Legislativo.

Art. 129 - Ao servidor publico da administragdo direta, autdrquica e fundacional, no exercicio de
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposi¢des:

| - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficara fafastado de seu cargo,
emprego ou fungéo;

Il - investido no mandato de Prefeito, sera afastado do cargo, emprejo ou fungdo, sendo-lhe
facultado optar pela sua remuneragéo;

Centro Civico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (45) 3379-5900
www.cmt.pr.gov.br - camara@c-toledo.pr.gov.br




CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

lll - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horarios, percebera as
vantagens de seu cargo, emprego ou fungdo, sem prejuizo da remuneragdo do cargo eletivo, e, néo
havendo compatibilidade, seré aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercicio de mandato eletivo, seu tempo de
servigo seré contado para todos os efeitos legais, exceto para promogéo e progresséao funcional;

V - para efeito de beneficio previdenciério, no caso de afastamento, os valores serdo determinados
€omo se no exercicio estivesse.

Art. 134 - ...

Il - adequagdo das provas & natureza e a complexidade dos cargos ou empregos a serem
preenchidos;

Art. 136 - ...

§ 1° - A fixagdo dos padrées de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratério
observara:

VIl - natureza, grau de responsabilidade e complexidade dos cargos componentes de cada
carreira;

VIIl - requisitos para a investidura;

IX - peculiaridades dos cargos.

§ 3° - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e os secretérios municipais serdo
remunerados exclusivamente por subsidio, fixado em parcela unica, vedado o acréscimo de qualquer
gratificagdo, adicional, abono, prémio, verba de representacdo ou outra espécie remuneratéria, obedecido,
em qualquer caso, o disposto nos artigos 37, X e XI, da Constituigdo Federal, e 128, X e Xl, desta Lei
Orgénica.

§ 4° - Lei municipal poderé estabelecer a relagéo entre a maior e a menor remuneragdo dos
servidores publicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no inciso X/ do artigo 37 da Constituicdo
Federal e no inciso X| do artigo 128 desta Lei Organica.

§ 5°- Aos servidores titulares de cargos efetivos do Municipio, incluidas as autarquias e fundagées
municipais, é assegurado regime de previdéncia de carater contributivo e solidario, mediante contribuigédo do
Poder Publico, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados os critérios que preservem o
equilibrio financeiro e atuarial e o disposto na Constituigdo Federal.

§ 6° - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo publico o disposto no artigo 7°, IV, VIl, VIII, IX,
XIl, Xlll, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXIl e XXX, da Constituicdo Federal, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admiss&o quando a natureza do cargo o exigir.

Art. 137 - ...
XII - licenga-paternidade, nos termos fixados em lei:

XX - educagéo infantil, em creche e pré-escola, as criangas até cinco anos de idade;

Art. 138 - O regime de previdéncia dos servidores publicos municipais e os beneficios dele
decorrentes serdo definidos e requlamentados por lei, observadas as normas constitucionais e legais
aplicaveis, assegurada a aposentadoria:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo| de contribui¢do, exceto

Se decorrente de acidente em servigo, moléstia profissional ou doenga grave, corjtagiosa ou incurével, na
forma da lei;

Centro Civico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 - Telefax (45) 3379-5900
www.cmt.pr.gov.br - camara@c-toledo.pr.gov.br




CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

Il - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuigéo;

Il - voluntariamente, desde que cumprido tempo minimo de dez anos de efetivo exercicio no
servigo publico e cinco anos no cargo efetivo em que se darad a aposentadoria, observadas as seguintes
condigbes:

c) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuigdo, se homem, e cinquenta anos de idade e
trinta de contribuigdo, se mulher;

d) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuigéo;

Art. 139 - S&o estéveis apés trés anos de efetivo exercicio os servidores nomeados para cargo de
provimento efetivo em virtude de concurso publico.

§ 1°- O servidor publico estével s6 perderé o cargo:

I - em virtude de sentenga judicial transitada em julgado;

Il - mediante processo administrativo em que Ihe seja assegurada ampla defesa;

Il - mediante procedimento de avaliagédo periddica de desempenho, na forma da lei, assequrada
ampla defesa.

IV - no caso previsto no § 4° do artigo 169 da Constituicdo Federal.

§ 2° - Invalidada por sentenga judicial a exoneragéo do servidor estével, sers ele reintegrado, e o
eventual ocupante da vaga, se estavel, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenizagéo,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remunerag&o proporcional ao tempo de
servigo.

§ 3° - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estével ficard em
disponibilidade, com remunerag&o proporcional ao tempo de servigo, até seu adequado aproveitamento em
outro cargo.

§ 4° - Como condigdo para a aquisigdo da estabilidade, é obrigatéria a avaliagcdo especial de
desempenho por comisséo instituida para essa finalidade.

Art. 140 - Ao servidor publico municipal eleito para cargo de dire¢do ou representagéo sindical séo
assegurados os direitos inerentes ao cargo ou emprego, a partir do registro da candidatura até um ano apos
o término do mandato, ainda que na condigéo de suplente, salvo se ocorrer demissao nos termos da lei.

§ 2° - E facultado ao servidor publico, eleito para direg¢édo de sindicato ou associagéo de classe, o
afastamento de seu cargo ou emprego, sem prejuizo dos vencimentos, vantagens e ascenséo funcional, na
forma que a lei estabelecer.

Art. 143 - ...
I/'- assisténcia a satde, assegurando-se a gestédo participativa;

IS i
a) permanecer no cargo até um ano apos ter participado de curso de aperfeigoamento;

Art. 148 - ...

§ 3° - A alienagdo de bens municipais, subordinada & existéncia de interesse publico devidamente
Justificado, seré precedida de avaliagédo e obedecers as seguintes normas:

I - quando iméveis, dependera de autorizagdo legislativa, avaliagd¢ prévia e de licitagdo na
modalidade de concorréncia, dispensada esta nos seguintes casos:
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a) dagdo em pagamento; :

b) doagéo, permitida exclusivamente para outro 6rgdo ou entidade da administragédo publica, de
qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto na alinea “f’;

¢) permuta, por outro imével que atenda os requisitos constantes do inciso X do artigo 24 desta Lei
Orgénica;

d) investidura;

e) venda a outro 6rgéo ou entidade da administragédo publica de qualquer esfera de governo;

f) alienagéo gratuita ou onerosa, aforamento, concesséo de direito real de uso e permisséo de uso
de bens iméveis residenciais construidos, destinados ou efetivamente utilizados no dmbito de programas
habitacionais ou de regularizagédo fundidria de interesse social desenvolvidos por 6rgédos ou entidades da
administragéo publica.

Il - quando méveis, dependera de avaliagdo prévia e de licitagéo, dispensada esta nos seguintes
casos:

a) doagédo, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, apés avaliagdo de sua
oportunidade e conveniéncia socioeconbémica, relativamente a escolha de outra forma de alienagéo;

b) permuta, permitida exclusivamente entre 6rgédos ou entidades da administragdo publica;

¢) venda de agbes, que poderdo ser negociadas em bolsa, observada a legislagédo especifica;

d) venda de titulos, na forma da legislagéo pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por 6rgédos ou entidades da administragdo
publica, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros 6rgdos ou entidades da administragcdo publica,
sem utilizagéo previsivel por quem deles dispée.

§ 4° - O uso especial de bens patrimoniais do Municipio por terceiro sera objeto, na forma de lei
complementar, quando houver interesse publico devidamente justificado de:

§ 6° - A permisséo, que podera incidir sobre qualquer bem publico, sera feita a titulo precério,
mediante decreto.

§ 7° - Serédo nulas de pleno direito as permissées, concessbes e quaisquer outros ajustes feitos em
desacordo com o estabelecido em lei.

§ 8° - A autorizagdo, que podera incidir sobre qualquer bem publico, sera feita por prazo n&o
Superior a noventa dias, mediante decreto, a exceg¢édo da formagdo de canteiro de obra, que correspondera
ao prazo da sua duragéo contratual.

Art. 150 - As obras publicas serdo executadas de acordo com as diretrizes definidas no plano de
desenvolvimento integrado, diretamente pela Municipalidade, suas autarquias e demais entidades da
administrag&o indireta, ou por terceiros, mediante licitagdo, cumpridas as seguintes exigéncias:

Il g projeto da obra e orgamento de seu custo;

Art. 151 - ...

§ 5°- O Municipio podera celebrar consércios e convénios de cooperagdo com érgdos do Estado e
da Unido, outros municipios e entidades privadas, visando & gestio associada de servigos publicos,
inclusive a transferéncia ftotal ou parcial de encargos, servigos, pessoal e bens essenciais @ continuidade
dos servigos transferidos. Z

Art. 154 - A publicagdo das leis, das resolugbes e dos demais atos municipais far-/ -4 em 6rgéo
oficial eletrénico do Municipio e em 6rgdo impresso de imprensa de circulagéo local.
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ATO DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS

Art. 4° - As leis complementares e ordinérias previstas nesta Lei Orgénica deverdo ser editadas
até o final da sesséo legislativa ordinaria de 2014.

Art. 2° - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Organica do Municipio:
| - 0 artigo 27 e seu paragrafo Unico;

Il - o inciso Il do caput do artigo 29;

Il - a alinea ‘c’ do inciso | do caput do artigo 62;

IV - as alineas ‘a’ e ‘b’ do inciso Il do caput do artigo 138;

V -a Emenda a LOM n° 7/2011.

Art. 3° - Esta Emenda a Lei Organica do:Mumcnplo de Toledo entra em vigor na data
de sua publicagao. /
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